
Munícípio de Missal
ESTADo Do PARANÁ

DECRETO NO 4707 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2016

DISPõE SOBRE AS NORMAS PÂRA

avalraçÃo Do EsrÁGIo PRoBATóRro

O Prefeito do. l4unicípio de l'4issaì, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e

' CONSIDEMNDO que aprovado em Concurso Público para cargo efetivo,

nomeado e empossado, o servidor ao entrar em exercícÌo no cargo, permanecerá em

Estágio Probatório pelo peÍíodo de 36 (trinta e seis) meses,

CONSIDEMNDO a necessÌdade de se regulamentar o estégio probatório dos

Servidores Públicos l4unicipais e disciplinar os procedimentos quanto à avaliação a que os

mesmos devem ser submétidos, conforme disposto no Artigo 34, da Leì Municipal 1 282 de

27 de julho de 2015,

RESOLVE

Art. 10 - Instituir as normas e formulários para efeito da Avaliação do Estágio

Probatório, que tem por fìnalidade estabelecer critérios de planejamento de ações,

acompanhamento, orientação e avaliação aos servidores em estágio probatório, nos termos

das disposições constantes deste Decreto.

AÉ. 2o - A avallação especÌal de desempenho será feìta a cada período de 06

(seis) meses pela Comlssão de Avaliação de Desempenho em cada secretaria e em conjunto

com o chefe imediato, e será submetida, posteriormente, a julgamento da Comissão Especial

de Avaliação do Estágio ProbatórÌo, especialmente constituída para esta finalìdade através de

Ato expedido pelo PreÍeìto lvlunic;pal

Parágrafo único: O servidor, que no período de avaliação, prestou servjços sob maìs de

uma chefia, deverá ser avaliado por todos aqueles a quem esteve subordinado, sendo que

no fÌnal será feita a média aritmética da pontuação.

Art' 3'- No período do estáglo probatório o servicJor de\j?ri :!rnÌlrir

fìelmentesuasatribuições,bemcomoodìspostonosArtigosl20el22cjaieii':"'rcipal
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1.282, de 27 de julho de 2015, durante o qual será avaliado seu desempenho, aptidão fisica

e capacidade profìssionaì, observados, entre outros, os requisítos:

I. Responsabilidade com o patrimônio público;

II. Interesse e cooperação no trabalho;

III. Relacionamento no trabalho;

IV. Inìciatìva e crìatividade;

V, Autode;envolvimento;

'VI. Ética profìssional;

VII. ProdutÌvidade;

VIIL Qualidade do trabalho;

IX. Assìduidâde e Pontualidade.

5 40 - Compete a Comissão de Avalição de Desempenho - AVD em cada secretarìa

Municipal e em conjunto cbm o cheÍe imediato, realizar o acompanhamento das atividades

desenvolvidas pelo servidor em estágio probatório, sob pena de destituição do cargo ou

função, pronunciando sobre o atendimento dos requÌsitos fixados neste artigo, a cada

período de 06 (seis) meses no efetivo exercicio do cargo para os servidores em estágio

probatório e a cada 02 (dois) anos para os servidores efetivo estáveÌ

5 50 - Fica também a Comissão de Avalição em conjunto com o chefe ìmediato, sob pena de

responsabilidade e de destìtuição de função, incumbido de encaminhar a autoridade superior

da Seção ou Depaftamento, relatório circunstanciado e conclusivo sobre o desempenho do

servidor noventa dias antes do vencimento do período do estágio probatório.

S 60 - De posse das informações recebidas da Comissão de Avaliação, o chefe do

Departamento e/ou Seção de Pessoal, emitirá parecer conclusivo a favor ou contra a

permanência do servidor no desempenho da função, considerando o atendimento ou não

das condÌções e dos requisìtos básicos necessários ao cumprimento do estágio probatório'

S 70 - Se o parecer for contrário à permanência do servidor, dar-se-lhe-á conhecimento

deste para efeito de apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) dìas

5 80 - De posse das Ìnformações recebidas da Comissão de Avaliação, o Departamento e/ou

Seção de Pessoal, encaminhará o parecer e a defesa ao Prefeito municÌpai que decidirá

sobre a exoneração ou manutenção do servidor'

5 90 - O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado, respeitêndo o devÌdo
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pÍocesso legal.

S 10 - A apuração dos requisitos no "caput" deste artigo deverá processar-se de modo que,

em caso de exoneração, esta possa ser feita antes de flndo o estágio probatório'

S 11 'O servidor após retornar ao seu cargo de origem, caso tenha assumido funções de

acordo com o parágrafo anterior, completará o período restante do estégio probatórÌo'

512 - O servidor em estágio.probatório é garantido o direito de ser informado do resultado

das avaliações periódicôs de desempenho e se discordar o resultado fÌca garantido o direito

de recorrer da decisão.

Art.40 - Ficam ìnstituí,Cos os formulários para avalÌação, que serão parte ìntegrante

deste Decreto:

Ì - Ficha IndÌvìdual de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório dos

servidores públicos municipais;

II - Ficha dê Decisão Final e Parecer, na qual constará o resultado e parecer

final da avaliação, sendo que a mesma deverá ser submetida à ciência do servidor avaliado e

à homologação do resultado pelo Prefeito 14unicipal;

Art, 50 - Será considerado com desempenho insuficiente o servidor que obtiver

nota Global - NGD - inferior a 50 (cinquenta) no processo de avaliação

Parágrafo Único: Será consideíado reprovado no estágio probatório o servidor que

apresentar desempenho insuficiente em duas avaliações, sendo elas consecutivas ou não'

Ârt. 60 - Concìuído o estágìo probatórìo, em caso de aprovação, o servÌdor fará jus

à promoção vertical, desde que o resultado de sua Avaliação do Estágio Probatório obtenha

Nota Global de Desempenho - NGD,70 (setenta) ou mais de média global apurada nas

duas últimas avaliações ocorridas no estágio probatório.

Art,70 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário, em especìal o Decreto na 2'754 de 14 de fevereiro de 2005

GABINFTE DO PREFETTO I'4UNICiPAL DE IV]IsSAL, 02 DE FEVEREIRO DE 2016.
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FIcHA INDIVIDUAL DE AVALIAcÃo

EsrÁcro PRoBATóRro

Servidor:

Cargo:

Lotação:

Data de Admissão:

FATORES SUB-FATORES Nota
(01a 10)

1, ETIcÂ
PROFISSIONAL E

RELACIONAMENTO
HUMANO NO
TRABÂLHO

1,1. O servidor (a) tem postura ética e moral com relação ao
respeito aos serviços, aos servidores e bens públicos de uso
comum,
1.2. O servidor (a) apresenta compromisso com a verdade,
atua para desenvoÌver um clima agradáveÌ e espÍrìto de
coooerâcâo entre os coÌeqas de trabalho.
1.3. O servidor (a) tem comprometimento com os colegas de
trabalho e superiores, não comprometendo o andamento das
ativìdades, nem gerando constrangimento entre colegas e
cheÍias,

1.4. o servidor (a) apresenta seNiço de ótirna qualidade para

o Município e para sociedade em geral, difundindo a imagem
de um servico oúblico com efìciência e oualidade.

1,5. O servido(a) é disciplinado e não utilizõ de métodos
contraditórios prejudiciais ao desenvolvimento de suas
ativÍdades dìárias, tais como assédio moraÌ, sexual, etc. no
local de trabalho.

MEDIÀ (soma das notas dividido por 05)

2. INTERESSE
cooPERAçÃo
TRABALHO

Ê
NO

2.1. O servidor (a) âtua com disciplina e a forma de acatar e
cumprir as ordens recebidas durante as tarefas dìárias.

2.2. O servídor (a) tem conhecimento e a forma de seguir as
normas estabelecidas no cumprimento de seu dever é de boa
ouaÌidade.
2.3. O servidor (ã) realiza suas atividades e obrigâções sem
orecisãr ser cobrado no dêsêmoênho de suas atividades.
2.4. o servidor (a) apresenta com asseio corporal e
vestimenta adequada e apropriada para o desempenho de
suas atividades funcionais no dia a dia de trabalho.

MEDIA (Soma das notas dividido por 04)

3. PONTUALIDADE
ASSIDUIDADE
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Município de Missal
ESTÁDo Do PÁRÁNÁ

7-2. o seruidor 1a; é cuidadoso e organilado no desempenho

de suas funções, uso de equipamentos e materiaÍs lc que

resulta durabilidade e economìa na execução das tarefas qüe
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3.2. o servidor (a) não tem atrasado, não ausenta-se do

trabalho e quando por necessÍdade. solicita a autorização de

saída ào chete rìediato.
MÉDIA (soma das notas dividido Por 02)

4. QUALIDADE DO
TRÂBALHO

4.1- o servidor (a) apresenk qualidade no trabalho
realizâdo, mostrando teoria e prática, eqliparado com a

oualidade esDerada.
4.2. O servidor (a) na execução de suas atividades apresenta

com .eficiência, rapÌdez, atendendo as expectativas
nlanêiâdas e exerce com aDtidão e qualidade.

4,3. o servidor (a) realiza ãs atividades e funções do cargo,

mostrando capacidade e eficiência com desempenho
êcnêrado e ôlãneiado oara ser realizado no dia a dia.

MEDIA (Soma das notãs dividido Por 03)

5.1, O servidor (a) tem facilidade na resolução das

difìculdades encontradas diaríamente no desenvolvimento do
5. AUTO
DESENVOLVIMENTO

íj. o servidor (a) apresenta aptìdão, domínio e
aplicabilidade no desempenho de suas funções díárías,

demostrando conhecÌmento de suas obrígaçô

53. O servidor (a) tem percepção funcional para o qual foi
concursado, demonstra êxcelente capacidade e

conhecimento nas tarefas diárias.
(Soma dãs notas dividido Por 03)

6,1. O servidor (a) apresenta interesse pelo seu trabalho

diário demonstrando habilidades na execução de suas

-. o serviaor (a) procura se inteirar de como realizaí suâs

tarêfas diárias e ínteresse em apeìfeÌçoar-se e progredir na

carreira funcional.
6.3. O servÌdor (a) tem habilidades na execução de suas

funções, inovando nas diferentes situações e nas tomadas de

dêcísão nas atÌvidades cotìdianas.
(Soma das notâs dividido Por 03)

z.t. O servidor 1a; apresenta respônsabilidade e cuidado com

os materiais e equipamentos de uso continuo para

desenvolver suas atividades.

7,
RESPONSABILIDADE
COM O PATRIMôNTO
PúB[ÌCO
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7.4. O sewidor sabe fazer uso adequado do celular, rede

sociè6, etc. sem perder o foco no desempenho adeqJèdo de

suas funções,

MEDIA Goma das notas dividido Por 04)

8. PRODUTIVIDADE 8.1. O servidor (a) demonstra capacidade. produtividade e

disponibilidade no desênvolvimento das tarefas inerentes as

fun.õeç do caroo,

8,2 O servidor (a) no desempenho de suas ativídades realÍza

as atribuíções do cargo demonstrando eficiêncÌa e quaÌidade

no trabãlho reãlizado e esperado.

MEDIA (Soma das notas dividido Por 02)

FATORES NOTA MEDIA DO
FATOR

I Éncl paonsstouL e RELACIoNAI4ENTo HUf4ANo No ïn-nBAllQ
INTERESSE E COOPERACAO NO TMBALHO

UI ASSÌDUIDADE E PONTUALIDADE

ry OUALIDADE DO TMBALHO
AUTO DESENVOLVIMENÌO

VI ÍNÌCIAÏVA E CRIATIVIDADE

VII RESPONSABIUDADE COI'4 O PATRIÍ"1ÔNIO PUBLICO

vÍÌ PRODUÏVIDADE
uora rrr.rlt- - MÉora PoNDÉRADA DÉ ToDos os FAToRES

DA AVALIACAO DE DESESEMPENHO - NGD

ciência do servidori

chefe Imediato

Fone/Fox: (45) 3244-8OOO
CNPi: 78.1 0,l.8471000] -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçóo,555
Cenìro I Coixo Postol 01 85.890-000 | Missol I Poronó
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FtcHA DE DEctsÃo FTNAL E PARECER

EsrÁcro PRoBATóRto

Observação do Servidor:

Parecer dos avaliadores.

Datat J J
ChefÌa Imediata

crÊncrnnouoloelçÃo

! Aprovado I Não Aprovado

E.r')J-

Prefeito 14unicipal

Avaliadores:

Ciente em: 

-/ 
-/

Servidor
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